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Regulamento da Campanha de Responsabilidade Social  

“A SUA AJUDA É FUNDAMENTAL”  

SECÇÃO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

1º Objeto 

1)  A RESIESTRELA, organiza em 2018, a campanha de Respons abil idade Social  denominada   

A sua Ajuda é  Fundamental”,  a qual,  através da promoção da recolha de embalagens de plástico  

e metal e  de papel  /cartão, visa consubstanciar a doação de Equipamento s e Produtos de 

necessidade a Associações,  Centros de Dia,  Lares,  Hospitais,  Centros Sociai s ,  Associações de 

Apoio à 3ª Idade, Insti tuições Part iculares de Solidariedade Socia l ,  entre outr os uti l izadores .  

 

2)  A RESIESTRELA é responsável pela gestão, valorização e tratamento dos r esíduos 

urbanos produzidos nos 14  municípios que compõem a sua área de abrangência:  Municípios de 

Almeida, Belmonte, Celorico da Beira,  Covilhã,  Figueira de Castelo Rodrigo, Fornos de Algodres,  

Fundão, Guarda, Manteigas,  Mêda, Penamacor,  Pinhel,  Sabugal e Trancoso.  

 

3)  A “A sua Ajuda é  Fundamental”  poderá ser promovida em anos subsequentes,  em função 

de del iberação do Conselho de Administração  da RESIESTRELA.  

 

2º Entidade Promotora  

A entidade promotora é a RESIESTRELA S.A – Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos ,  no 

âmbito das iniciat ivas de sensibi l ização ambiental e responsabil idade social  da empresa.  

 

3º Entidades aderentes  

Podem ser aderentes todas as ent idades públicas ou pr ivadas que se solidar izem com a ação, 

nomeadamente,  Associações,  Centros de Dia,  Lares,  Hospitais,  Centros Sociai s,  Associações de 

Apoio à 3ª  Idade,  Inst ituições Particulares de Solidariedade Social ,  entre outros uti l izadores ,  

solicitando ou aceitando a colocação dos cartazes  “A sua Ajuda é  Fundamental”  ou qualquer 

material  associado à campanha.  
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4º Destinatários  

1)  Esta campanha, sob o ponto de vista de ap oio, destina-se,  diretamente às Associações,  

Centros de Dia,  Lares,  Hospitais,  Centros Sociai s,  Associações de Apoio à 3ª Idade,  Instituições 

Particulares de Solidariedade Socia l ,  entre outras que se encontrem sediadas nos municípios  

de Almeida, Belmonte, Celorico da Beira,  Covilhã,  Figueira de Castelo Rodrigo, Fornos de 

Algodres,  Fundão, Guarda, Manteig as,  Mêda,  Penamacor,  Pinhel,  Sabugal e Trancoso.  

 

2)  Sob o ponto de vista  da  sensibi l ização ambiental,  esta campanha dirige -se a toda a 

população dos Munic ípios referidos em 1, bem como às entidades aderentes.  

 

3)  Previamente ao iníc io da campanha,  a RESIESTRELA,  em articulação com as autarquias  

integrantes da área servida pelo  Sistema Multimunicip al ,  ident if ica a total idade das entidades 

que serão convidadas a inscrever -se nesta campanha com a obrigatoriedade de se juntar o 

presente regulamento para análise  e só  após a sua leitura e aceitação, será  aceite a  inscrição 

da ent idade.  

A inscrição deverá ser efet uada através do preenchimento da  Ficha de Inscrição  disponibi l izada 

para o efe ito no  site da RESIESTRELA, em www.resiestrela.pt e,  posteriormente, enviada para 

o email  de contacto :  marta.alcada@resiestrela.pt  

 

5º Apoio 

1)  A RESIESTRELA assegurará o encaminhamento para reciclagem dos materiais recolhidos 

pelas  entidades aderentes exclus ivament e no âmbito e através dos meios de  “A sua Ajuda é  

Fundamental” .  

 

2)  Uma parte do valor apurado da retoma dos materiais será uti l izada para a aquisição de 

Equipamentos e Produtos de necess idade, a ser entregue a t ítulo de apoio pela RESIESTRELA.  

 

3)  Em 2018, o valor unitário do apoio da RESIESTRELA  para a aquisição do material  é de 

100€ (cem euros)  por cada tonelada de embal agens de plástico e metal e de 50€ (cinquenta 

euros)  por cada tonelada de papel/cartão recolhidos.  

 

4)  O apoio é  concedido a Associações,  Centros de Dia,  Lares,  Hospitais,  Centros Sociai s,  

Associações de Apoio à 3ª Idade, Instituições Particulares de Solidariedade Social ,  entre outras 

que se encontrem sediadas nos 14  munic ípios acima mencionados.  
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5)  A RESIESTRELA e as direções das inst ituições inscr itas ,  art icular-se-ão com vista à  

definição de equipamentos de apo io técnico e produtos a adquirir  com a verba disponível.  

 

6)  A campanha “A sua Ajuda é  Fundamental”,  concluir-se-á a 31 de Dezembro de 2018. No 

f inal do ano, reuniremos a informação das quant idades recolhidas ,  durante o per íodo da 

campanha que, poster iormente, será enviada às inst ituições  inscritas para consubstanciarmos 

a doação de Equipamentos  de apoio técnico  e Produtos de necessidade.  

 

SECÇÃO II – PARTICIPAÇÃO  

6º Adesão e Operacionalização 

1)  A adesão das entidades é formalizada aquando a  inscrição efetuada através do 

preenchimento da Ficha de Inscr ição  disponibi l izada para o efeito  no site  da RESIESTRELA, em 

www.resiestrela.pt,  e posterior envio  para o seguinte emai l :  marta.alcada@resiestrela.pt  

 

2)  Na sequência da inscrição, a  RESIESTRELA, disponibil izará a cada entidade a imagem e o  

cartaz da campanha,  bem como eventuais materia is de suporte associados à campanha.  

 

3)  As embalagens de plástico e metal e de papel/cartão (devidamente espalmadas) ,  

recolhidas pelas inst ituições  inscr itas,  devem ser acondic ionadas em sacos de plást icos que 

serão fornecidos pela  RESIESTRELA e entregues nos Ecocentros da Resiestrela ou através do 

serviço de recolha porta-a-porta da RESIESTRELA, que será art iculado com os serviços técnicos 

da empresa através do email  recolhas@resiestrela .pt .  

 

4)  As instituições devem colocar as embalagens nos sacos de plást ico e,  quando reunirem 

10 sacos cheios de embalagens, os sacos devem ser identif icados e fechados (para evitar que 

as embalagens caiam para o chão).  

 

5)  No que diz respeito ao papel e ao cartão, deve-se proceder ao acondic ionamento do 

papel nos sacos de plástico (10 sacos cheios de papel)  fornecidos pela RESIESTRELA e o cartão 

deve ser espalmado, empilhado e amarrado pela altura de 60 cm (altura  indicativa:  até ao 

joelho).  
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6)  A RESIESTRELA recebe os sacos mencionados no ponto 5  ou dirige-se à  instituição para 

efetuar  a recolha dos resíduos devidamente separados e  acondicionados,  apenas quando é  

contatada para esse objetivo.  

 

7)  A RESIESTRELA reserva-se o dire ito de f iscal izar todo o processo de acondic ionamento e  

entrega dos sacos/fardos.  

 

8)  As embalagens têm de ser,  obrigator iamente, espalmadas antes de serem colocadas nos 

sacos. O incumprimento desta norma inviabi l iza a conta bi l ização/recolha desse/s sacos.  

Ao ser entregue, e depois de pesado, esse quant itativo será registado para contabi l ização dos 

resíduos entregues,  no âmbito da respetiva campanha.  

 

7º Publicitação 

A RESIESTRELA not iciará o início da campanha no seu site e  através dos  órgãos de comunicação 

social  regional .  

 

8º Entrega de Equipamentos de apoio técnico e Produtos de necessidade 

 

1)  A campanha de sensibi l ização e  educação ambiental  denominada “A sua Ajuda é  

Fundamental”  promove a recolha de embalagens de plástico e metal e/ou papel e cartão,  

visando a consubstanciar a doação de Equipamentos  de apoio técnico e Produtos de 

necessidade às instituições inscritas na campanha mencionada.  

 

2)  O valor unitár io do apoio da RESIESTRELA para a  aquis ição do material  é definido pelo 

seguinte t ipo de material  recolhido:   

↗   100€ (cem euros) por cada tonelada de embalagens de plástico  e me tal recolhidas.  

↗   50€ (cinquenta euros) por cada tonelada papel/cartão recolhido s.  

 

3)  Será atribuído um valor máximo de 500 € (quinhentos  euros) por instituição.  

 

4) Para cada instituição, será apurado o quantitativo f inal de materiais recic láveis recolhidos,  

e aufer irá do apoio correspondente ao valor  unitário indicado  no ponto 2. 


